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	CIRCULAR – EDITAL Nº 08/2008
	-
	-


COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 08/2008, QUE TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ATER, ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO PARA NOVOS REASSENTAMENTOS NO SISTEMA ITAPARICA E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS, NOS ESTADOS DA BAHIA E DE PERNAMBUCO, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTAS:

01. ENTENDEMOS QUE AS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM 8.2.2 DO EDITAL DEVEM SER SUBSTITUÍDAS PARA ALÍNEAS “C”, “D” E “E”. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA::

SIM. ESTÁ CORRETO

NO SUBITEM 8.2.2, ONDE SE LÊ:

“OS ITENS B, C E D DA PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÃO ULTRAPASSAR 50(CINQUENTA) PÁGINAS INCLUINDO TEXTOS, DESENHOS, TABELAS, FOTOS, ETC, COM A SEGUINTE FORMATAÇÃO:”

LEIA-SE:

“AS ALÍNEAS “C”, “D” E “E” DA PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÃO ULTRAPASSAR 50(CINQUENTA) PÁGINAS INCLUINDO TEXTOS, DESENHOS, TABELAS, FOTOS, ETC, COM A SEGUINTE FORMATAÇÃO:”

02. ENTENDEMOS QUE NÃO SE APLICA À PRESENTE ALICITAÇÃO O QUATRO PE-I – CRONOGRAMA FÍSICO, CITADO NO ITEM 8.2.4 DO EDITAL, VEZ QUE A NATUREZA DO TRABALHO É CONTÍNUA. DA MESMA FORMA ENTENDEMOS QUE NÃO SE APLICAM OS QUADROS PP-XI, PP-XIV E PP-XII, REFERIDOS NO ITEM 9.1 “E” DO EDITAL, QUE SÃO VOLTADOS PRA TRABALHOS DE OUTRA NATUREZA. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA:

SIM. O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO. DESCONSIDERAR OS QUADROS  PE-I DO SUBITEM 8.2.4 DO EDITAL, E OS QUADROS PP-XI, PP-XIV E PP-XII DO SUBITEM 9.1.- ALÍNEA “E” DO EDITAL.

03. NO QUADRO PP-I – PROPOSTA FINANCEIRA NÃO FORAM COMPUTADOS OS VALORES DE DOIS ITENS QUAIS SEJAM: D- RENUMERAÇÃO DE ESCRITÓRIO (TAXA DE 8% DE A+B+C) E   H-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (9% DE E+F+G). ENTENDEMOS QUE REFERIDOS VALORES DEVEM SER ESPECIFICADOS PELAS LICITANTES. COM ISSO, NATURALMENTE, O VALOR DE REFERÊNCIA DO TRABALHO SE ELEVA EM RELAÇÃO AO APRESENTADO PELA CODEVAS. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA:

OS ITENS “D” E “F” SÃO CONSIDERADOS 0% (ZERO POR CENTO) POR RECOMENDAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TCU Nº 2391/2007 – PLENÁRIO.

04. O ITEM 8.2.1 “B” DO EDITAL ESPECIFICA A NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS REGISTRADOS NO CREA PARA COMPROVAÇÃODA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA. JÁ NO ITEM 16.5.2 EXIGIA-SE REGISTRO NO CREA APENAS DO ATESTADO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO E DE DRENAGEM. ESTAMOS ENTENDENDO QUE PREVALECE A EXIGÊNCIA DO ITEM 8.2.1, ALÍNEA “B”. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA:

COM REFERÊNCIA A EXPERIÊNCIA DA EMPRESA PREVALECE O ITEM 8.2.1, E COM REFERÊNCIA A PONTUAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO PREVALECE O SUBITEM 16.5.2.

05. O ITEM 12.3 DO EDITAL EXPLICITA QUE A CODEVASF PROCEDERÁ A RETENÇÃO DE 11% DO VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL. JÁ A CLÁUSULA SEXTA “B” DA MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III. INFORMA QUE REFERIDA RETENÇÃO SOMENTE SE DARÁ SE NÃO APRESENTADA A GPS. ESTAMOS ENTENDENDO QUE A REDAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO PREVALECE SOBRE A PRIMEIRA. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA:

PREVALECE O ITEM 12.3 DO EDITAL. INFORMAMOS QUE A MINUTA DE CONTRATO ATUALIZADA ESTÁ SENDO ENCAMINHADA VIA EMAI. A MESMA ESTÁ DISPONIBILIZADA NOS SITES DA CODEVASF E DO COMPRASNET: WWW.CODEVASF.GOV.BR E WWW.COMPRASNET.GOV.BR.

06. O ITEM 7.1, ALÍNEA “E” DOS TERMOS DE REFERÊNCIA SOLICITA O PREENCHIMENTO APENAS DOS QUADROS PP-I, PP-II E PP-III PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA, DIFERENTEMENTE DO QUE EXPLICITA O ITEM 9.1, ALÍNEA “E” DO EDITAL. A QUAL ITEM DEVEMOS SEGUIR?

RESPOSTA:

CONFORME RESPOSTA DA PERGUNTA Nº 02 DESTE FAX, DESCONSIDERAR OS QUADROS  PE-I DO SUBITEM 8.2.4 DO EDITAL, E OS QUADROS PP-XI, PP-XIV E PP-XII DO SUBITEM 9.1.- ALÍNEA “E” DO EDITAL 08/08.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES




































_1161585798.bin

